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REUNIÃO ORDINÁRIA 

CONSELHO DE CÂMPUS 

GESTÃO 2012-2014 

ATA Nº 10/2013

 

Aos vinte e cinco (28) dias do mês de agosto de dois mil e treze (2013), às catorze (14) horas, 1 

na Sala de Convenções do nono andar do prédio sede do Câmpus Porto Alegre do Instituto 2 

Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – sito na Rua Coronel 3 

Vicente, nº 281, no Centro desta capital, foi realizada a sexta reunião ordinária do Conselho 4 

deste Câmpus do ano de 2013, cuja pauta compreendia, conforme convocação 10/2013 5 

expedida pelo Presidente deste Conselho: 1 - Análise e parecer sobre Processo 6 

23368.000403.2013-18 - pedido de Afastamento para doutorado a partir de 15-10-2013 do 7 

servidor Renato Pereira Monteiro; 2 – Análise e parecer sobre Processo da servidora 8 

Renata Trindade Severo sobre solicitação de afastamento para estudos; 3 - Análise e 9 

parecer sobre Processo 23368.000538.2013-83 - pedido de Afastamento para mestrado a 10 

partir de setembro 2013 da servidora Carolina Gheller Miguens; 4 – Aprovação do Edital 11 

para contratação de professores temporários – Administração e Panificação e Confeitaria 12 

(publicado ad referendum); 5 – Análise e parecer da Comissão de Assuntos Acadêmicos 13 

e Integração Comunitária sobre os Editais do Programa de Benefícios da Assistência 14 

Estudantil 2013/II (publicado ad referendum); 6 – Análise e parecer da Comissão de 15 

Finanças sobre Memo 481/2013 relativo à apreciação e avaliação do incremento no valor 16 

dos auxílios financeiros para participação em eventos técnico-científicos no país e no 17 

exterior; 7 – Análise e parecer da Comissão de Ensino, Pesquisa e Extensão sobre as 18 

Resoluções do Núcleo Docente Estruturante dos Cursos Técnicos; 8 - Análise e parecer 19 

da Comissão de Ensino, Pesquisa e Extensão sobre a Extinção do Curso Técnico em 20 

Vendas – Modalidade Proeja; 9 – Informação sobre Moção da PROEN sobre fluxos de 21 

encaminhamentos de projetos de novos cursos, e Assuntos Gerais. Iniciou-se a reunião às 22 

14h10 sob a presidência da diretora de Ensino, Profa Marcia do Amaral Correa de Moraes e a 23 

presença dos conselheiros discentes Ivan Francisco Diehl, Alex Adair Vargas Cardoso, Crissia 24 
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de Castro e Yuri Ferreira Machado; dos conselheiros técnicos administrativos César Germano 25 

Eltz, Henrique Leonardi de Oliveira, Douglas Neves Ricalde, Suzinara da Rosa Feijó; dos 26 

conselheiros docentes Juliana Schmitt de Nonohay; Cláudia do Nascimento Wyrvalski, Evandro 27 

Manara Miletto, Sabrina Letícia Couto da Silva e André Rosa Martins e da conselheira 28 

representante externa (suplente) Silvana Schuler Pineda. Pela ordem do dia, a Conselheira 29 

Juliana solicitou alteração do item de pauta nove para “Análise das deliberações do CONCAMP 30 

referentes a Plano Pedagógico de Curso nas modalidades Técnico e Proeja” como disse ter 31 

solicitado e enviado documentos relacionados ao assunto à Secretaria do CONCAMP em prazo 32 

hábil. Todos concordaram. O Conselheiro André solicitou incluir no expediente as atas 6-2013 e 33 

8-2012, solicitadas pelo conselheiro Douglas, e a discussão sobre a resolução para 34 

mapeamento de vagas de servidores encaminhada em tempo para a Secretaria do Conselho. 35 

Colocou-se em votação as atas, todos aprovaram com as alterações sugeridas pelo 36 

Conselheiro Douglas. Passou-se para o primeiro item de pauta, 1 - Análise e parecer sobre 37 

Processo 23368.000403.2013-18 - pedido de Afastamento para doutorado a partir de 15-38 

10-2013 do servidor Renato Pereira Monteiro. O conselheiro André questionou o porquê de 39 

não ter sido enviado para os conselheiros anteriormente, tanto este processo quanto aos 40 

referentes aos itens 2 e 3 de pauta. Pedi a palavra e expliquei que houve atraso pelos setores 41 

envolvidos no encaminhamento dos mesmos, entre DGP, CPPD e Direção Geral do Câmpus. O 42 

conselheiro André propôs então ao plenário que fosse dado um prazo de trinta minutos para 43 

que os conselheiros em grupo pudessem lê-los e analisá-los. Foi concedido e os conselheiros 44 

reuniram-se para analisar, juntamente os processos referentes aos itens de pauta 2 e 3 45 

também. Passados os trinta minutos, a presidente retorna ao primeiro item de pauta. Abriu-se 46 

para as inscrições. O conselheiro André se inscreveu e pediu a palavra. Disse estar contente 47 

com este processo, que o IF está passando por permitir a qualificação de servidores técnico-48 

administrativos, lembrando a saída da Conselheira Adriana. Comentou sobre o processo, das 49 

ponderações da CIS feitas no mesmo e questionou apenas uma única dúvida que diz respeito 50 

sobre o ônus limitado solicitado pelo requerente. Diz haver uma necessidade de parecer da 51 

DGP da reitoria sobre a instrução no processo em relação ao ônus limitado. Disse ser favorável 52 

ao encaminhamento para a aprovação mesmo assim, com ressalva que necessite este parecer 53 

da DGP-Reitoria. Comenta também em relação à data de afastamento, que seja aprovado a 54 
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saída a partir do momento de emissão da portaria e não de alguma data em específico. Pede 55 

então pela aprovação. A Conselheira Juliana questionou sobre os trâmites dos 56 

encaminhamentos, os conselheiros explicam. O servidor Renato explicou sobre o conteúdo do 57 

requerimento, sobre a data e também dos fluxos, dizendo que não havia nenhuma orientação 58 

sobre escrever conforme as normas da ABNT, que a data se impõe devido ao início de suas 59 

aulas, no exterior, e que o processo será analisado, na Reitoria, pela Pró-Reitoria de Pesquisa e 60 

Inovação e depois pela Diretoria de Gestão de Pessoas. O conselheiro Douglas explicou, por 61 

ser membro da CIS, que a observação desta Comissão sobre as referências foi pensada para 62 

resguardar o servidor solicitante de uma eventual acusação de cópia indevida, pois há dados no 63 

processo que foram consultados pelo solicitante sem que este tivesse feito a devida referência. 64 

A conselheira Silvana Pineda explicou como é a interpretação do termo “sem ônus” na 65 

instituição onde a mesma trabalha, dando conta de que incluiria a remuneração do servidor 66 

afastado. A presidente colocou em votação perguntando se alguém se opõe à aprovação no 67 

Conselho e encaminhamento à DGP – Reitoria para que a mesma se manifeste em relação 68 

sobre a instrução no processo em relação ao ônus limitado: ninguém se opôs, aprovou-se por 69 

unanimidade com registro dos devidos trâmites a serem encaminhados pela DGP- Reitoria. 70 

Passa-se para o próximo item de pauta: 2 – Análise e parecer sobre Processo da servidora 71 

Renata Trindade Severo sobre solicitação de afastamento para estudos. A presidente 72 

apresenta as inscrições. A servidora interessada, Profa Renata Trindade Severo lê seu 73 

requerimento no qual a mesma argumenta sobre a legalidade de seu pedido, sobre a 74 

necessidade de qualificação dos servidores e sobre a utilização adequada dos recursos 75 

públicos no que se refere aos afastamentos de servidores. A Profa Renata Severo diz que foi 76 

feita uma avaliação da carga horária de professores da sua Área Acadêmica e em reunião 77 

desta se chegou à conclusão de que seria possível com um professor substituto de 40h 78 

(quarenta horas) que a Profa Natalia Labella-Sánchez também se afastasse, já que esta 79 

participou do mesmo certame em questão, solicitando, portanto, que a vaga de professor 80 

substituto proveniente do seu afastamento seja para Língua Portuguesa/Língua Espanhola, e 81 

não Português/Inglês, permitindo com isso que as duas professoras se afastem para 82 

qualificação com a necessidade de apenas um professor substituto de 40 horas para substituí-83 

las, primando, assim, pelo zelo com o gasto dos recursos públicos. O Conselheiro André 84 
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lembrou sobre a reunião de 25 de janeiro de 2013 em que o Conselho deliberou sobre as 85 

saídas dos professores. Disse que, na época, questionou a DGP da Reitoria sobre estes 86 

encaminhamentos. Lembrou que todos os seis professores contemplados com o afastamento 87 

saíram com professor substituto de quarenta horas. Explicou em sua linha de raciocínio sobre 88 

estes afastamentos e disse acreditar que em sua leitura legal defende a ideia de não abertura 89 

de novos certames para afastamento, uma vez entender que o cronograma estabelecido pela 90 

CPPD é anual, segundo o Programa de Capacitação dos Servidores do IFRS, e uma vez que o 91 

mesmo foi aberto pela reitoria. Neste caso, havendo possibilidade de contratação de substituto, 92 

o Conselheiro diz acreditar que as servidoras Renata e Natalia tenham direito de afastamento, 93 

bem como os docentes Luiz Felipe Velho e Alexandre Vieira, não devendo a CPPD abrir novo 94 

processo de afastamento antes de encerrado o prazo de 01 (um) ano daquele certame, ou seja, 95 

antes de 25 de janeiro de 2014. Sugere como encaminhamento que o Conselho aprove o 96 

afastamento das servidoras Renata e Natalia e que seja preservado o direito dos demais 97 

professores listados naquele certame, salvo se o Conselho Superior do IFRS emitir novas 98 

determinações. A presidente pede a palavra explicando que sabe do esclarecimento vindo do 99 

Ministério do Planejamento (MPOG) sobre a contratação dos professores substitutos e coloca 100 

como proposta de quando do pedido de afastamento de um professor 40h, que se analise a 101 

possibilidade de organizar a vaga para dois substitutos 20h, já que isto é, sim, possível, 102 

segundo a mesma. A Conselheira Sabrina manifestou que tinha outro entendimento no início da 103 

reunião sobre o cronograma da CPPD, que entendia estar finalizado na aprovação dos seis 104 

colegas por este Conselho no início do ano, por interpretação de que o processo estaria 105 

encerrado em 25 de janeiro de 2013 e que novas vagas seriam objeto de novo edital, mas que 106 

mudou entendimento a partir da leitura do Plano de Capacitação dos Servidores do IFRS que 107 

fala em planejamento anual. A presidente pede permissão ao Conselho para manifestação dos 108 

representantes da CPPD. O Prof. Cluvio Terceiro faz uso da palavra para dizer que a CPPD 109 

deu-se posteriormente por conta que o cronograma estabelecido em janeiro de 2013 foi omisso 110 

em relação aos prazos, por isso achou prudente trazer o processo da colega Renata Severo ao 111 

Conselho. Coloca ainda que pelos estudos da CPPD em relação ao número de docentes do 112 

Câmpus Porto Alegre, existe mais uma vaga para afastamento. Solicita então para que o 113 

CONCAMP confirme este dado com a DGP – Reitoria. O Conselheiro André sugere a CPPD 114 
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encaminhe este estudo e solicitação à Direção Geral. A Conselheira Cláudia pediu palavra para 115 

expor o trabalho feito para analisar estes processos e o quão desafiadores são, lembrando 116 

também que a Instrução Normativa não estava clara quanto a prazos. Sugere que a partir desta 117 

deliberação de afastamento pelo Conselho, que os demais servidores possam 118 

“automaticamente” encaminhar seus pedidos, dentro desta normativa, criando uma espécie de 119 

“jurisprudência”. Além disso, ressalta a importância e a necessidade de os conselheiros 120 

receberem a documentação previamente para que tenham certa tranquilidade ao votar as 121 

questões que chegam ao CONCAMP. Os Conselheiros André e Sabrina lembraram que no 122 

parecer da CPPD solicitava a ata desta reunião do CONCAMP de 25 de janeiro de 2013, que 123 

ainda não foi aprovada por esse Conselho. Encaminhamento: aprovou-se o afastamento das 124 

docentes Renata Severo e Natalia Sanchez e elaboração de edital de contratação de substituto 125 

40h para contratação de professor de português e espanhol e não português e inglês. Aprovou-126 

se também que se analise a possibilidade de organizar as futuras vagas para dois substitutos 127 

20h quando do afastamento de um professor 40h e DE, sugestão aprovada por todos. A 128 

presidente encaminha para o próximo item: 3 - Análise e parecer sobre Processo 129 

23368.000538.2013-83 - pedido de Afastamento para mestrado a partir de setembro 2013 130 

da servidora Carolina Gheller Miguens. Pede a palavra o Conselheiro André explicando que 131 

acompanhou o processo desde o início e observa que o mesmo igualmente ao do servidor 132 

Renato Monteiro necessita de parecer da Diretoria de Ensino e Diretoria de Pesquisa, de 133 

acordo com a IN 002/2013, já que o afastamento é para o exterior. Observa também que a 134 

Profa Morgana Mosena, substituta da Profa Andréa Schumacher, está se afastando em licença 135 

maternidade, motivo pelo qual o edital deve ser para professor temporário. Aborda que, quando 136 

do retorno da professora substituta Morgana, que se observe que não poderá coexistir no 137 

mesmo momento vaga de professor temporário e professor substituto para o Curso de 138 

Panificação e Confeitaria e que este professor, seja temporário ou substituto, somente existirá 139 

enquanto o afastamento da professora Andréa Bordin Schumacher estiver vigente, tendo em 140 

vista que a professora Morgana Mosena está em atividade de substituição da professora 141 

Andréa Schumacher. A Presidente Márcia concorda. Encaminhamento para aprovação: 142 

aprovado por unanimidade com as recomendações do Conselheiro André de que haja o parecer 143 

da Diretoria de Ensino e Diretoria de Pesquisa, conforme as normativas do processo antes de 144 
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encaminhá-lo à DGP Reitoria e, após, siga os mesmos trâmites apontados em relação ao 145 

processo de afastamento do servidor Renato Pereira Monteiro. Esquecido o termo de posse no 146 

início da reunião, a Presidente do CONCAMP em exercício dá posse aos conselheiros 147 

representantes discentes Críssia Andréa Hoffmann de Castro e Yuri Ferreira Machado. A 148 

presidente encaminha para o próximo item: 4 – Aprovação do Edital para contratação de 149 

professores temporários – Administração e Panificação e Confeitaria (publicado ad 150 

referendum). O Conselheiro Douglas pede esclarecimentos quanto à urgência da publicação 151 

deste edital e sobre os pré-requisitos exigidos para estas vagas e quando as mesmas surgiram. 152 

O Conselheiro César disse que o questionamento já havia sido feito por e-mail e a Diretora de 153 

Gestão de Pessoas, Bianca Pilla, já havia dado o esclarecimento. O Conselheiro André explicou 154 

o porquê em relação à vaga de Panificação e Confeitaria e as especificidades que a disciplina 155 

requer. A Presidente explicou ao conselheiro Douglas sobre a vaga do Prof. Fabrício, pois o 156 

mesmo está na Reitoria e as disciplinas que o mesmo lecionava eram disciplinas abrangentes, 157 

por isso o edital foi solicitado por abrangência de área. A presidente Márcia deu uma ampla 158 

explicação sobre isso. O conselheiro Douglas questionou, então, se devido à abrangência da 159 

formação exigida no caso da vaga para a área de Administração, sendo que os cursos nos 160 

quais o Prof. Fabrício ministra aulas abarca outras áreas, este substituto poderia dar aulas de 161 

outras disciplinas, tais como inglês, marketing e economia, por exemplo. A presidente esclarece 162 

que no caso de inglês não seria possível, mas que marketing, sim, e também economia, a 163 

depender do enfoque e do campo de pesquisa do professor. O Conselheiro André faz uma 164 

ponderação em relação a isto, dizendo que é preciso observar a questão da formação e 165 

habilitação no momento da contratação sob pena de se contratar um profissional para ministrar 166 

determinada disciplina sem que tenha conhecimento suficiente para tanto, o que acarretaria em 167 

prejuízo à formação dos nossos alunos. A presidente não discorda, mas diz que esta é uma 168 

questão a ser observada pela Área Acadêmica, que é quem detém o conhecimento técnico 169 

acerca deste tema. A Conselheira Juliana questiona quanto à aprovação ad referendum do 170 

plenário e o fato de não ter passado pela Comissão de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE). 171 

Coloco ter sido falha minha, pois entendia que, quando de urgência, ao comunicar todos os 172 

conselheiros, já estaria também comunicando à CEPE. Mas ressalto que continuaremos com 173 

procedimento padrão de sempre encaminhar à CEPE. Encaminha-se para aprovação: todos 174 
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aprovaram o edital para a contratação de professores temporários de Administração e de 175 

Panificação com um adendo: todos os editais e documentos que necessitarem ser aprovados 176 

ad referendum deverão passar pelas devidas Comissões Permanentes do CONCAMP. Passa-177 

se para o próximo item de pauta: 5 – Análise e parecer da Comissão de Assuntos 178 

Acadêmicos e Integração Comunitária sobre os Editais do Programa de Benefícios da 179 

Assistência Estudantil 2013/II (publicado ad referendum). A Conselheira Cláudia questionou 180 

o tema e afirmou ficar incomodada com a falta de planejamento do NAAc com os editais de 181 

assistência estudantil que sempre são aprovados ad referendum e podem ser planejados com 182 

antecedência. O conselheiro Ademir Dorneles de Dorneles leu o parecer emitido pela Comissão 183 

de Assuntos Acadêmicos e Integração Comunitária e destacou alguns itens para serem 184 

modificados. O Conselheiro Douglas destacou o item 2.1 do edital, sugerindo que se mantenha 185 

o termo do edital 2013-1, pois ainda não há um programa de benefícios aprovado pelo 186 

CONCAMP, e lembrou também que no cronograma seja inserido o período de tempo de 187 

assinatura dos termos de compromissos dos estudantes. O Conselheiro André ressaltou a 188 

importância de se passar pelas comissões antes, justamente em função de ajustes que 189 

precisam ser feitos. Encaminhamento: a partir do parecer da comissão e das alterações 190 

sugeridas pelo Douglas que se faça as alterações nos editais da assistência estudantil de 2013-191 

II. Que fique estabelecido que o setor deverá encaminhar até a última data de reunião do 192 

CONCAMP no semestre anterior o edital para ser analisado pelo Conselho. Aprovou-se por 193 

unanimidade. 6 – Análise e parecer da Comissão de Finanças sobre Memo 481/2013 194 

relativo à apreciação e avaliação do incremento no valor dos auxílios financeiros para 195 

participação em eventos técnico-científicos no país e no exterior. Foi encaminhado à 196 

Comissão de Finanças e a mesma não emitiu parecer. A presidente do conselho lê então o 197 

memorando encaminhado pela Diretoria de Pesquisa e Inovação (DPI). Suspende-se o item por 198 

instantes para que o Conselheiro Cesar verifique em seus documentos este encaminhamento 199 

da comissão, ausentando-se o mesmo da reunião. Retira-se da pauta, pois o memorando era 200 

apenas informativo de solicitação do CONCAMP. Tal solicitação foi atendida pela DPI e a 201 

presidente leu a lista dos servidores que solicitaram auxílio financeiro para participação em 202 

eventos técnico-científicos em 2013. Passa-se para o próximo item: 7 – Análise e parecer da 203 

Comissão de Ensino, Pesquisa e Extensão sobre as Resoluções do Núcleo Docente 204 
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Estruturante dos Cursos Técnicos. Encaminha-se para votação. Aprova-se por unanimidade. 205 

Passa-se para o próximo item 8 - Análise e parecer da Comissão de Ensino, Pesquisa e 206 

Extensão sobre a Extinção do Curso Técnico em Vendas e 9 – Informação sobre Moção 207 

da PROEN sobre fluxos de encaminhamentos de projetos de novos cursos. A Conselheira 208 

Juliana lê o parecer da Comissão de Ensino, Pesquisa e Extensão, que determina que esta 209 

solicitação deve obedecer os trâmites estabelecidos pela Instrução Normativa 003/2012, de 21 210 

de agosto de 2012, emitida pelo Pró-Reitor de Ensino do IFRS no período, Professor Sérgio 211 

Wortmann, e Moção enviada pelo Pró-Reitor de Ensino do IFRS, Professor Amilton de Moura 212 

Figueiredo, ao Conselho Superior (CONSUP) do IFRS. A presidente complementa que não se 213 

pode extinguir um curso que ainda está em andamento, na medida em que ainda se tenha 214 

alunos cursando. Esclareceu que se pode suspender o ingresso. Juntamente com este item, a 215 

Profa. Juliana abordou o próximo assunto da pauta sobre as deliberações do CONCAMP sobre 216 

alterações de PPCs de Cursos Técnicos e Proeja. A presidente falou que os PPCs alterados 217 

estão regularizados na PROEN e encaminhará via Diretoria de Ensino à CEPE esta 218 

documentação. O Conselheiro André lembrou que a suspensão do curso Proeja já tinha sido 219 

discutida no Conselho Temporário. Falou que se deve explicar a Coordenadora do Curso Proeja 220 

Vendas as informações sobre extinção de Curso. O Prof. André lembrou que já questionou 221 

sobre o fluxo de encaminhamentos pela Instrução Normativa, diz tomar-se surpreendido por isto 222 

e acredita que o parecer da CEPE está correto. Encaminhou-se que a CEPE deve consultar na 223 

PROEN sobre procedimentos de suspensão de Curso (se implica em mudança do PPC ou 224 

não). Em face das discussões feitas, sugeriu-se que o CONCAMP negue a solicitação da Profa 225 

Jaqueline Cunha, Coordenadora do Curso porque o procedimento não é este. Fica aprovado 226 

por unanimidade que o parecer retornará à CEPE para inclusão da impossibilidade de extinção 227 

do Curso ainda em andamento e aprovação posterior por e-mail. Próximo item de pauta: 228 

Proposta de Resolução para mapeamento de vagas de servidores (TA´S e docentes) no 229 

Câmpus Porto Alegre. O Conselheiro André coloca que se inclua no item de pauta para 230 

próxima reunião, pelo adiantado da ora. Todos concordam.  Assuntos Gerais. O Conselheiro 231 

Evandro questiona sobre o calendário acadêmico 2014, e a Presidente Marcia fala sobre a 232 

questão sobre a Lei da Copa e diz não possuir ainda posicionamento sobre isso. O Conselheiro 233 

Evandro fala em nome da Área de Informática, agradecendo a aprovação pelo Conselho do 234 
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Curso Técnico EAD em Redes que possibilitou a ampliação da oferta de cursos técnicos não só 235 

para Porto Alegre mas também a outras regiões do estado. A Conselheira Juliana lembrou da 236 

necessidade de inclusão dos novos conselheiros discentes nas comissões do CONCAMP, 237 

lembrando que titular e suplentes não podem ficar na mesma comissão, e eu confirmei que irei 238 

encaminhar o assunto. Seguindo para a ordem de inscrição, o Conselheiro André questionou a 239 

alocação dos Cursos no prédio Centro. Quer que seja apresentado ao CONCAMP um laudo 240 

estrutural de engenharia que apresente segurança nas instalações que serão construídas no 241 

Prédio B (edifício-garagem). Dentro das questões de transferência de cursos, lembrou e 242 

informou que no dia 02 de setembro abrem-se as licitações para obras. Por último, dentro ainda 243 

deste assunto, levantou a questão do convênio IFRS – UFRGS relatando o caso de uma aluna 244 

que tentou acessar a biblioteca do Câmpus Vale e não conseguiu. A Conselheira Suzinara e 245 

Conselheiro Douglas explicaram o acontecido, que houve um mal-entendido no momento da 246 

retirada do livro pela aluna, mas que ela está devidamente cadastrada no banco de dados da 247 

Biblioteca. Relatou por último um fato na Ramiro por conta da intensidade das chuvas nos 248 

últimos dias não foi possível ter aula em vários laboratórios que alagaram, confirmado pela 249 

Conselheira Juliana. O Conselheiro Douglas questionou os atrasos nas publicações dos 250 

Boletins de Serviço de junho, julho e agosto e também de documentos já aprovados pelo 251 

CONCAMP (Atas, Resoluções e Moção). Expliquei ao mesmo os fluxos dos processos em 252 

relação ao Boletim de Serviço; quanto às Resoluções sobre alteração de artigo do Regimento 253 

Interno do CONCAMP e sobre as justificativas de ausências de conselheiros às sessões do 254 

CONCAMP informei que estas ainda não foram publicadas porque estão com o presidente 255 

deste Conselho, prof. Sangoi, desde que foram solicitadas as suas publicações e que este 256 

ainda não as encaminhou para publicação. O Conselheiro André disse que se o presidente 257 

quiser recursar deve, primeiramente, publicar estas Resoluções, pois elas já foram aprovadas. 258 

Aproveitando o ensejo, a Conselheira Claudia questionou faltas não justificadas dos 259 

conselheiros, sendo que nenhum dos ausentes nesta reunião apresentou justificativa. Nada 260 

mais havendo a constar, eu, Marina Wöhlke Cyrillo, lavrei a presente ata, que após lida e 261 

aprovada será assinada por mim e pelos presentes. Porto Alegre, vinte e oito de agosto de dois 262 

mil e treze. 263 
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